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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Qual a necessidade a ser 
Atendida? 

A presente contratação tem por finalidade assegurar, de maneira eficiente, regular e 
ininterrupta, o direito constitucional de acesso à educação, por meio da disponibilização 
de transporte escolar digno, seguro e adequado aos estudantes da rede pública municipal 
de ensino, residentes na zona rural do Município de Mojuí dos Campos/PA. 

A medida visa atender à rota remanescente do Pregão Eletrônico nº 003/2025, 
garantindo que todos os discentes tenham assegurado o deslocamento diário entre suas 
residências e as unidades de ensino, promovendo, assim, a efetividade das políticas 
públicas educacionais implementadas pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

Tal providência reveste-se de caráter essencial, pois contribui para a permanência e o 
êxito escolar, reduzindo a evasão e fortalecendo o vínculo dos alunos com o processo 
de ensino-aprendizagem. Além disso, traduz o compromisso do Poder Público Municipal 
em oferecer infraestrutura logística de qualidade, em consonância com os princípios da 
eficiência, da continuidade do serviço público e da universalização do acesso à educação 
básica. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Qual o tipo de objeto? Bem ( )  

Serviço (X) 

Qual a Natureza do objeto? Continuada (x) 
Continuada com Monopólio ( ) 
Continuada sem Monopólio ( )  
Não Continuada ( ) 

Qual a vigência? 12 (doze) meses, prorrogáveis por 12 (doze) meses. 

Poderá haver 
Prorrogação? 

(X) Sim 
(  ) Não 

Há transição com o 
Contrato anterior? 

Sim ( ) 
Não (x) 

Padrão mínimo de 
qualidade. 

Para assegurar, com elevado grau de excelência, o atendimento pleno às demandas 
logísticas e operacionais da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no âmbito do 
presente Registro de Preços destinado à futura e eventual contratação de empresa 
especializada para a realização do transporte escolar dos estudantes da rede pública 
municipal, especificamente na área rural do Município de Mojuí dos Campos/PA, 
referente à rota remanescente do Pregão Eletrônico nº 003/2025, estabelece-se o 
presente padrão mínimo de qualidade, que traduz o compromisso desta Pasta com a 
eficiência, a segurança e a continuidade do serviço a ser prestado. 
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Todos os veículos e serviços de transporte deverão atender rigorosamente às 
especificações técnicas previstas no Termo de Referência, observando-se a 
conformidade com as normas de trânsito vigentes, bem como as legislações aplicáveis à 
segurança no transporte escolar, garantindo, assim, a integridade física dos estudantes, 
a regularidade operacional, a confiabilidade e a pontualidade dos deslocamentos. Os 
veículos deverão apresentar plenas condições de uso, com manutenção adequada, 
assegurando funcionalidade e segurança imediata em todas as rotas designadas. 

Adicionalmente, os motoristas designados para a execução do transporte escolar 
deverão possuir habilitação compatível com a categoria exigida, além de atender aos 
requisitos legais e de capacitação profissional, de modo a assegurar a condução segura e 
responsável dos estudantes. O transporte deverá ainda observar rigorosamente as 
normas de acessibilidade, conforto e higiene, em consonância com as exigências do 
serviço educacional a que se destina. 

Tais parâmetros visam garantir que a execução do transporte escolar na zona rural do 
Município de Mojuí dos Campos/PA seja realizada com segurança, eficiência e 
qualidade, em consonância com o elevado padrão de excelência que norteia a gestão 
pública municipal e assegura o pleno acesso dos estudantes às atividades educacionais 
promovidas pela SEMED. 

Requisitos da Contratação Para que o objeto seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 
acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da 
Lei n. 14.133/2021. 

1. Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2. No caso do microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; os documentos 
acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei Federal 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

2.5. Declaração emitida pela empresa proponente de que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de dezesseis (16) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, conforme modelo contido 
no Apêndice I deste Termo. 

2.6. Declaração emitida pela empresa proponente de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, nos termos do 
art. 92, XVII da lei n. 14.133/2021. 

3. Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios.  

3.3 Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de 
aprovação pela assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial.  

3.4 Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem 
apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta 
Comercial do Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente 
assinado pelo Contador assumindo responsabilidade pelas informações contidas no 
balanço com o respectivo CRC.  

3.5. A partir dos dados do balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como 
condição para a habilitação.  

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;  

ONDE:  
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ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE 
+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO =ATIVO 
TOTAL  

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em 
memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior 
verificação pela Comissão. 

3.6 As exigências de qualificação econômico-financeira se justificam em razão de 
assegurar que a licitante possa cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 
prestando-se tão somente à aferição da equilibrada situação financeira sem prejudicar o 
caráter competitivo do certame 

3.7 No caso de sua recém-constituição, poderá a licitante apresentar balanço de 
abertura, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

4. Qualificação Técnica: 

4.1. A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão da empresa quanto 
ao fornecimento dos produtos similares em quantidades e características com o objeto 
deste Termo de Referência. 

4.2. Os atestados de capacidade técnica deverão estar emitidos em nome e com o 
CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial (ais) da licitante. 

4.3. Tratando-se de pessoa jurídica de direito privado o atestado ou certidão deverá ter 
firma reconhecida. 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

4.5. Conforme Estudo Técnico Preliminar, a Contratada deverá obrigatoriamente 
obedecer aos critérios elencados abaixo, sem prejuízo a novas exigências que por 
ventura possam ser estabelecidas por meio de legislação específica ou como critério 
para realização de convênios, termos de adesão, dentre outros. Assim o sendo, compete 
à empresa contratada: 

4.5.1. obedecer às normas de trânsito vigentes; 

4.5.2. cumprir os horários e trajetos fixados pelo Contratante; 

4.5.3. o veículo contratado deverá possuir tempo máximo de fabricação de vinte anos 
no caso de ônibus; 

4.5.4. manter os veículos higienizados, em perfeitas condições de uso, com todos os 
equipamentos de segurança e funcionamento necessários e estabelecidos por lei; 

4.5.5. a rota poderá por necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de 
Educação ser complementadas aos sábados em que as escolas considerarem como 
suplemento do ano letivo. 

4.5.6. poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos 
quilômetros rodados e suas respectivas linhas em decorrência de novas matrículas. 
Caso haja necessidade de reestruturação das linhas, tais alterações serão efetuadas 
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pela Prefeitura, em conformidade com o que preconiza a legislação pátria sobre a 
matéria. 

4.5.7. informar e proceder a substituição do veículo que apresentar qualquer defeito 
mecânico, ou por qualquer motivo fique impossibilitado de trafegar, por outro veículo nas 
mesmas condições impostas no edital, devendo as empresas cadastrar previamente o 
veículo reserva no Departamento de Transporte Escolar; 

4.5.8. o veículo que fará os serviços de deslocamentos dos alunos das linhas 
terceirizadas ora solicitadas devem ser equipados com rastreadores capazes de emitir 
relatórios diários, mensais ou anuais, visando maior segurança e tranquilidade no 
translado dos estudantes e controle do trajeto percorrido até as unidades escolares; 

4.5.9. entregar até o 3° (terceiro) dia útil de cada mês, a Planilha Mensal de 
Quilometragem e Frequência de Viagens do motorista conforme modelo encaminhado 
pelo Departamento de Transporte Escolar, devidamente preenchida diariamente, da qual 
deverá constar a quilometragem diária realizada na linha, relatório de intercorrências, 
tais como desvio de trajeto e quebra de veículos e as medidas adotadas; 

4.5.10. manter-se em dia com suas obrigações para com o Sistema de Seguridade 
Social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS, com o 
FGTS e com a Prefeitura Municipal de sua sede; 

4.5.11. As rotas devem ser visitadas previamente por representante habilitado para 
conhecimento do percurso onde serão executados os serviços. 

6.3.1. Os veículos deverão: 

(1) Estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções em dia. Estes 
deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN, 
em função de vistoria periódica, oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. 

(2) Os motoristas, condutores do Transporte Escolar, deverão estar devidamente 
habilitados em suas categorias e qualificados para exercer tal função, nos termos da 
Resolução n°168, de 14/12/2004 e alterações posteriores – CONTRAN. A identificação 
do motorista deverá consistir em camisa na cor amarelo ouro com gola e punho na cor 
azul marinho, com escrita no bolso e nas costas “CONDUTOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR” na cor azul marinho.  

6.3.2. Em relação a verificação das exigências do código de trânsito brasileiro no que 
refere-se ao veículo de transporte escolar, será realizado vistoria técnica, por servidor 
indicado e capacitado no pátio da Secretária Municipal de Educação no prazo de até três 
dias uteis a contar da abertura de prazo para vistoria que será após a análise dos 
documentos de habilitação. A depender da Autorização do fiscal do contrato e das 
condições da via o veículo na execução do serviço, se comprovado que o veículo 
contratado não consegue ter acesso, poderá ser trocado por veículo adaptado desde 
que comporte confortavelmente todos os alunos e seja considerado seguro pelo 
coordenador do transporte escolar que deverá justificar o que motivou a aceitação da 
troca do veículo. 

6.3.3. Da apresentação da documentação do motorista que conduzirá o transporte 
escolar. Todos os participantes deverão atender as condições para execução do serviço 
conforme Código de trânsito brasileiro, devendo apresentarem junto com a 
documentação da proposta anexada lista dos motoristas que executará cada item que 
apresentou proposta bem como toda a documentação de forma individualizada a 
comprovação das exigências do art.138 do CTB:  

6.3.3.1. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
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6.3.3.2. Possuir CNH- Carteira Nacional de Habilitação de categoria “D” no 
mínimo - motorista e/ou CIR Caderneta de Inscrição e Registro - marítimo;  

6.3.3.3. Não possuir nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente 
em infrações médias durante os doze últimos meses;  

6.3.3.4. Ter sido aprovado em cursos especializado de transporte de veículo 
escolar, nos termos do artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro, da Resolução do 
CONTRAN RS.168/04 e alterações posteriores, e NORMAN Nº 02/2005 e alterações 
posteriores, e demais legislações marítimas.  

6.3.4. Os veículos deverão ter uma autorização especial, expedida pelo órgão 
competente, além de conter todos os equipamentos de segurança e especificações do 
CONTRAN, como:  

(1) Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros;  

(2) Extintores;  

(3) Seguro contra acidentes;  

(4) Registrador de velocidade (tacógrafo);  

(5) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas 
laterais e traseira, contendo o dístico ESCOLAR na cor preta (Art. 136 do Código de 
Trânsito Brasileiro).  

6.3.5. Permitir aos fiscais de contrato o livre acesso, em qualquer época, aos veículos 
destinados aos serviços contratados; 

6.3.6. Conduzir os alunos somente nos trajetos contratados, salvo com autorização 
escrita da contratante, não sendo permitido o transporte de qualquer pessoa que não 
esteja expressamente autorizada pela contratada e prevista em lei; 

6.3.7. Comunicar a contratante, quando houver troca de motoristas nas linhas, devendo 
este obrigatoriamente apresentar previamente os seguintes documentos: Carteira de 
Habilitação do Condutor – Categoria D e a comprovação da aprovação em curso 
especializado específico nos termos da resolução do CONTRAN;  

6.3.8. Responder judicial ou extrajudicialmente por todos e quais danos, inclusive por 
acidentes ou mortes decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus 
funcionários, prepostos contratados, causados ao Município, ou ao patrimônio pessoal, 
material ou moral de terceiros, que serão de inteira e exclusiva responsabilidade da 
contratada mantendo o Poder Público a margem de quaisquer ações judiciais ou 
extrajudiciais, reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em quais épocas e 
a qualquer título; 

6.3.9. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus funcionários, 
providenciando o uso de uniforme ou vestuário adequado contendo nome e a função 
que exerce, mantendo o Poder Público informando todos as admissões e dispensas.  

6.3.10. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo cumprimento e quitação de 
todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência social 
pertinentes ao pessoal contratado para a execução do serviço; 

6.3.11. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado 
de que se encontra em dia com seu(a)s obrigações para com o sistema de seguridade 
social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS, com o 
FGTS e com a Prefeitura Municipal. 
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6.3.12. Não será efetuado qualquer pagamento ao (a) contratado (a) enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 

Há critérios de 
sustentabilidade? 

Sim ( ) 
Não (X) 

Há necessidade de 
treinamento? 

Sim ( ) 
Não (X) 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Onde foram pesquisadas 
as possíveis soluções? 

Consulta a fornecedores (x) 

Contratações similares ( )  

Internet ( ) 

Outro ( ) Especificar:] 
 
 

Justificativa técnica e 
econômica para a 
escolha da melhor 
solução 

A presente justificativa técnica e econômica tem por finalidade evidenciar, de maneira 
fundamentada, a racionalidade e a vantajosidade da solução ora proposta para o 
atendimento integral das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, no tocante à prestação do serviço de transporte escolar destinado aos 
estudantes da rede pública municipal da área rural do Município de Mojuí dos 
Campos/PA, referente à rota remanescente do Pregão Eletrônico nº 003/2025, sob a 
sistemática de Registro de Preços. 

Após minuciosa análise das necessidades da Pasta e da dinâmica de execução das 
atividades educacionais, verificou-se que a adoção do Registro de Preços, para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em transporte escolar, constitui-se na 
alternativa mais eficiente, econômica e compatível com a natureza e a periodicidade das 
demandas apresentadas. 

Tal escolha se justifica pela característica intermitente e variável do serviço de transporte 
escolar, cuja requisição está diretamente condicionada ao calendário letivo e às 
peculiaridades da zona rural, que incluem rotas extensas, de difícil acesso e com 
necessidade de flexibilidade operacional. Nesse cenário, evita-se, assim, a contratação 
imediata e integral de serviços que poderiam gerar custos desnecessários,  além  de  
dificuldades  logísticas  na  gestão  e acompanhamento das rotas. 

Foi afastada, de plano, a possibilidade de contratação direta e integral dos serviços, 
tendo em vista que essa medida acarretaria maior imobilização de recursos, risco de 
ociosidade de veículos, oneração desproporcional aos cofres públicos e menor eficiência 
no atendimento das necessidades reais. Do mesmo modo, rejeitou-se a hipótese de 
contratações isoladas e fracionadas ao longo do exercício, as quais poderiam implicar 
elevação dos preços unitários, perda de poder de negociação e maior complexidade 
administrativa, contrariando o princípio da economicidade. 

Neste contexto, o Registro de Preços para futura e eventual contratação desponta como 
a solução mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e estratégico, 
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proporcionando à SEMED a flexibilidade necessária para a contratação do transporte 
escolar de forma planejada, conforme a real demanda e no momento oportuno, 
assegurando, simultaneamente, eficiência, economicidade e observância estrita aos 
princípios que regem a Administração Pública. 

 

Há restrição de 
fornecedores? 

 

 

Sim ( ) 
Não (X) 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O que será contratado? A solução mais adequada será a realização de processo licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, destinado à contratação de empresa para 
realização de transporte escolar para os estudantes da rede pública municipal na área 
rural do município De Mojui dos Campos-PA, da rota remanescente do Pregão Eletrônico 
Nº 003/2025. 

Qual o prazo da 
garantia contratual? 

90 dias ( ) 12 meses ( ) Não (X) Outro ( ) 

Há necessidade de 
assistência técnica? 

Sim ( ) 
Não (X) 

Há necessidade de 
manutenção? 

Sim ( ) 
Não (X) 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

Como se obteve o 
quantitativo estimado? 

Análise de contratações anteriores (x) 
Análise de contratações similares ( )  
Outro ( ) 
 
 

DESCRIÇÃO DO QUANTITATIVO 

Nº 
ITEM/ 
ROTA 

ESCOLA/ PÓLO / COMUNIDADE -
PERCURSO 

KM POR 
DIA/ 
TURNO 

UNID. Nº de 
ALUNOS/ 
PERÍODO 

Dias 
letivos 

TIPO DE 
TRANSPORTE 

 

 
 

 
01 

Escola São Francisco do Poraquê (Anexa a 
E.M Frei 
Rogério) Início na casa dona Branca, 
Ramal do Paulo França, seguindo para 
estrado do Poraquê, casa do Eduardo, 
Ramal do Pimenta, Ramal do Paulo 
Noronha, até a Escola São Francisco do 
Poraquê, volta para o Ramal travessia do 
Porto Alegre, retornando novamente para 
E. M. São Francisco do Poraquê. 

 

 
112 km 
(ida e 
volta) 

 
 

 
KM 

 

 
Manhã ou 
Tarde: 70 
alunos 

 
 

 
23 

 
 

 
01 (um) ônibus 
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Meios utilizados na 
pesquisa 

 
Painel de Preços ( ) 

Simas ( ) 

Internet (x) – Potal Nacional de Compras Publicas 

(https://pncp.gov.br/app/editais/17349848000123/2025/30)  

Contratações Similares ( ) 

Fornecedores ( )  

Outro ( ) 

 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

Nº 
ITEM/ 
ROTA 

ESCOLA/ PÓLO / 
COMUNIDADE 
– PERCURSO 

 
KM 
POR 
DIA/ 
TUR 
NO 

 
UNI
D.  

 
Nº de 
ALUNOS 
/PERÍ
OD O 

 
Dias 
letivo
s 

TIPO 
DE 
TRAN
S 
PORT
E 

Valor 
médio 
Unitár
io 

 
Valor 
Mensal 

 
Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
01 

Escola São Francisco do 
Poraquê 
(Anexa a E.M Frei 
Rogério) Início na casa 
dona Branca, Ramal do 
Paulo França, seguindo 
para estrado do Poraquê, 
casa do Eduardo, Ramal 
do Pimenta, Ramal do 
Paulo Noronha, até a 
Escola São Francisco do 
Poraquê, volta para o 
Ramal travessia do Porto 
Alegre, retornando 
novamente para E. M. 
São Francisco do 
Poraquê. 

 
 

 
112 
km (ida 
e volta) 

 
 
 

 
KM 

 
 

 
Manhã 
ou 
Tarde: 
70 
alunos 

 
 
 

 
23 

 
 
 

 
01 
(um) 
ônibus 

 
 
 

 
R$ 11,99 

 
 
 

 
R$ 
30.886,24 

 
 
 

 
R$ 370.634,88 

https://pncp.gov.br/app/editais/17349848000123/2025/30
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Justificativa: Considerando o objeto em análise, qual seja, o Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para realização do transporte escolar dos estudantes da rede pública municipal, na área rural do 
Município de Mojuí dos Campos-PA, referente à rota remanescente do Pregão Eletrônico nº 003/2025, registra-se que a 
pesquisa de preços foi realizada com base em processo licitatório anterior da própria Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, referente ao mesmo item e objeto semelhante. 

Tal medida se mostra adequada, visto que os valores praticados em certame anterior refletem a realidade do mercado 
local e regional, servindo como parâmetro idôneo para a estimativa de custos e composição do valor de referência, em 
conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A solução será dividida em 
itens? 

Sim ( x ) 

Não ( ) Por quê? 

- Objeto indivisível ( ) 

- Tecnicamente inviável ( ) 

- Aproveitamento da competitividade ( ) 

- Perda de escala ( ) 

- Economicamente inviável ( ) 

- Outro ( ) especificar 

 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Há contratações correlatas 
ou interdependentes? 

Sim ( ) 
- Especificar 

 
Não (X) 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

Há previsão no plano de 
contratações anual? 

Sim ( ) 

- Especificar item do PCA: 

Não (x ) 

- Providências: Será encaminhado para ser incluido no PCA 
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RESULTADOS PRETENDIDOS 

Quais os benefícios 
pretendidos na 
contratação? 

Manutenção do Funcionamento Administrativo (X)  

Redução dos Riscos ( x ) 

Serviço/bem de Consumo ( ) 

Redução de Custos ( ) 

Aproveitamento de Recursos Humanos ( x)  

Ganho de Eficiência (X) 

Realização de Política Pública (X)  

Outro ( ) especificar 

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

Há previsão de impacto 
ambiental na contratação? 

Sim ( ) 
 
Não (X) 

 

 

 

 

 

 

Mojui dos Campos, PA 29 de setembro de 2025. 
 
 

Responsável pela elaboração do ETP:  
 
 
 
ERICA COSTA AGUIAR 
CHEFE DO DLC 202.4 
Matrícula nº 009157-8 

ERICA COSTA 
AGUIAR:0317700
5290

Assinado de forma 
digital por ERICA 
COSTA 
AGUIAR:03177005290
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MAPA DE RISCO - LEI Nº 14.133/2021 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES 

DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE MOJUI DOS CAMPOS-

PA, DA ROTA REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025. 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Responsável pela Gestão do Risco: Erica Costa Aguiar 

 

Nº RISCO 
IDENTIFICADO 

TIPO DE 
RISCO 

CAUSA PROVÁVEL IMPACTO PROBABILIDADE GRAU 
DE 
RISCO 

1 ATRASO NA 
PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

OPERACIONAL FALHA NA GESTÃO 
LOGÍSTICA DA 
EMPRESA 
CONTRATADA 

ALTO MÉDIA ALTO 

2 VEÍCULOS SEM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS 

LEGAL / 
OPERACIONAL 

FALTA DE 
MANUTENÇÃO OU 
VISTORIA 
REGULAR 

ALTO ALTA MUITO 
ALTO 

3 MOTORISTAS SEM 
HABILITAÇÃO OU 
CAPACITAÇÃO 

LEGAL / 
PESSOAL 

FALTA DE 
CONTROLE DA 
EMPRESA 
CONTRATADA 

ALTO MÉDIA ALTO 

4 ACIDENTES 
DURANTE O 
TRANSPORTE 

OPERACIONAL 
/ SEGURANÇA 

FALTA DE 
TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO OU 
DIREÇÃO 
IMPRUDENTE 

MUITO 
ALTO 

BAIXA ALTO 

5 DESCUMPRIMENTO 
DO ITINERÁRIO 

CONTRATUAL FALTA DE 
FISCALIZAÇÃO OU 
PLANEJAMENTO 

MÉDIO MÉDIA MÉDIO 

6 INADIMPLEMENTO 
TRABALHISTA DA 
CONTRATADA 

JURÍDICO IRREGULARIDADES 
TRABALHISTAS DA 
EMPRESA 

ALTO BAIXA MÉDIO 

7 INTERRUPÇÃO DOS 
SERVIÇOS POR 
PROBLEMAS 
FINANCEIROS DA 
CONTRATADA 

FINANCEIRO FALTA DE 
CAPACIDADE 
FINANCEIRA 

MUITO 
ALTO 

MÉDIA MUITO 
ALTO 
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LEGENDA: 

• Impacto: Baixo, Médio, Alto e Muito Alto. 

• Probabilidade: Baixo, Médio, Alto e Muito Alto. 

• Grau de risco: Baixo, Médio, Alto e Muito Alto. 

 

Mojuí dos Campos, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

ERICA COSTA AGUIAR 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

MATRÍCULA Nº 009157-8 

 

ERICA COSTA 
AGUIAR:03177005
290

Assinado de forma 
digital por ERICA COSTA 
AGUIAR:03177005290
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